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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MORRINHOS ESTADO DO CEARÁ 

IMPUGNAÇÃO — com fulcro no artigo 24 do Decreto n.° 10.024/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 0511.02/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO NÃO INFORMA 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ n.° 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2° Andar 

- Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-

mail: Licitação licitacao@primebeneficios.com.br; por intermédio de seu procurador 

subscrito in fine, vem, respeitosamente, termos do artigo 24 do Decreto n.° 10.024/19 e 

item 14.1 do Edital, consoante motivos a seguir determinados: 
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1- DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é de até o 30  dia útil da data fixada para abertura da sessão pública, 

conforme o Art. 24 Decreto n° 10.024 de 2019: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, 

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública; (Grifo Nosso) 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Grifo nosso) 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada 

para abertura da sessão pública, (não se considera horas na contagem do prazo, mas sim 

o dia de expediente no órgão), conforme quadro ilustrativo abaixo: 

Final de 
Quarta Quinta Sexta Segunda 

Semana 

18/11/21 19/11/21
20/11 e 

21/11/21 

30 dia útil 20 dia útil 1° dia útil Abertura das 

Término da propostas 

contagem. Início da 

Inclui-se contagem 

este dia Exclui-se este 

dia 
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II- DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração 

Pública, como determina o § 1° do Decreto n°. 10.024 de 2019: 

§ I°A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da 

impugnação. (Grifo Nosso) 

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas. 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

Está prevista para o dia 22/11/21 as 14:00 horas, a abertura do Pregão 

Eletrônico n.°  030/2021, para o seguinte objeto: 

"CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARÁ 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES, ATRAVES 

DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA 

CONTRATADA, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DA FROTA, COM 

TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP (TIPO SN(ART) 

OU CARTÃO COM TARJA MAGNETICA, JUNTO AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORRTNHOS/CE." 

Em detida análise ao edital contatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, a qual 

macula de forma cabal os Princípios norteadores da licitação, pois restringem a 

participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da 

proposta mais vantajosa. 
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DA DISPENSA ILEGAL DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Antes de qualquer outra argumentação, impende já registrar que o art. 

32 da Lei no 8.666/93 determinou que os documentos de habilitação, previstos nos 

artigos 28 a 31 da mesma lei, somente podem ser dispensados, no todo ou em parte, nos 

casos especiais, o que não é o caso desta licitação, mas não dispensou para as empresas 

"A", "B" ou "C", independentemente do porte empresarial. 

De acordo com os temos do edital, a exigência de habilitação, quanto a 

qualificação econômico-financeira, está de acordo com a legislação, seja Constituição 

Federal, que determinou a realização de licitação para compras e serviços, com cláusulas 

de qualificação técnica e econômico-financeira, seja pela lei geral de licitação n.° 8.666/93. 

No entanto, o edital trouxe uma diferenciação entre empresas que viola 

o princípio da isonomia, tendo em vista que somente a lei pode conceder tratamento 

diferenciado entre empresas. 

A ilegalidade está prevista no item 9.12 do edital: 

9.11. Qualificação Técnica: 
(...) 

5.1.1.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos 

itens 5.1.1.4.1 a 5.1.1.4.6, deste tópico a figura do Microempreendedor 

Individual ('MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

5.1i.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do 

último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o 

número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos 

Ju 
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que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 

assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; (Grifo Nosso) 

Vale ressaltar que embora a legislação tenha dispensado a produção de 

Balanço Patrimonial pelo Microempreendedor Individual, para que este participe do 

presente certame licitatório, é necessário que se apresente todos os documentos referentes 

a qualificação econômico - financeira previsto no inciso 1, do Art. 31 da Lei 8.666/93. 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-

se-á a: 

1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física; 

111 - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § lo 

do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto 

da contratação. (Grifo Nosso) 

Veja, o referido artigo, não dispensou o microempreendedor individual 

de apresentar o Balanço Patrimonial, pelo contrário, estabeleceu que, aqueles que 

pretendem contratar com a Administração Pública, devem comprovar a qualificação 

econômico-financeira, através dos documentos mencionados no artigo acima citado. 

Para comprovar a ilegalidade do item editalício discutido, necessário 

transcrever os seguintes artigos do Código Civil de 2002: 
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Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 

empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí 

decorrentes. 

(...) 

A rt. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir 

uni sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na 

escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a 

documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço 

patrimonial e o de resultado econômico. 

(...) 

§ 2° É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se 

refere o art. 970. (Grifo Nosso) 

Observe, o artigo acima transcrito está sendo mal interpretado pela 

Contratante, pois, de fato o microempreendedor individual, não precisa produzir o 

balanço patrimonial, como visto, entretanto, não se vislumbra nos artigos supracitados, a 

prerrogativa de participarem de licitação com dispensa de apresentação dos documentos 

exigidos no Art. 31 da Lei 8.666/93, inerentes a qualificação econômico - financeira. 

É notório que a Administração Pública somente pode fazer ou deixar de 

fazer o que a lei determina ou permite. 

Não cabe à Administração exigir ou dispensar documentos que a lei não 

permite, como é o presente caso. 

De acordo com o princípio da isonomia, a exigência de um documento 

deve-se estender a todas as licitantes, exceto aqueles que a LEI assim determine. 

Conforme se constata, uma exceção de apresentação do documento 

"Balanço Patrimonial" não pode ocorrer neste certame, por imposição das normas de 

regência. 

Como dito, o Edital atacado não exige que os licitantes enquadrados 

como microempreendedor individual, comprovem sua qualificação econômico-financeira 

por meio de balanço patrimonial, situação essa que viola expressamente o texto legal. 

01 
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Ressalta-se que a administração pública se encontra vinculada não só ao 

edital, mas também aos princípios norteadores da Licitação, entre eles o princípio da 

legalidade, disposto tanto no Art. 37 da Constituição Federal como em praticamente toda 

norma referente à Administração Pública na legislação brasileira. 

DE 
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Assim, a expedição de Edital de licitação do qual carecem requisitos 

mínimos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 é um ato administrativo manifestamente 

ilegal, devendo ser anulado e revisto. 

Neste sentido, o TCU proferiu o seguinte acórdão: 

"Enunciado 
A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a 
capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis 
com o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da 
Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar 
que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços 
pactuados. 
Acórdão 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de 
medida cautelar, encaminhada ao TCU pela empresa Link Card Administração 
de Beneficias Ltda. contra o edital do Pregão Eletrônico 7/2018, promovido pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) para o "fornecimento 
de cartões combustível pós-pagos" para a frota de veículos daquela unidade. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 
do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e =fundamento no art. 276, 
§ 10 do Regimento Interno, em: 
9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, considerá-la parcialmente 
procedente; 
9.2. revogar a medida cautelar adotada no processo, autorizando o TRE/ES, 
excepcionalmente, a dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico 7/2018; 
9.3. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) de 
que a não exigência de comprovação de qualificação técnica e 
econômico-financeira identificada no edital do Pregão Eletrônico 7/2018 
(Processo 26.659/2017) afronta o disposto no art. 27, c/c os arts. 30, 31 e 
32 da Lei 8.666/1993; 
9.4. arquivar o processo. TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão 
Alves de Souza, em 25 de abril de 2018 - Relator josÉ MUCIO MONTEIRO" 

O TCE/ MG entende perfeitamente à disposição da lei, inclusive sobre a 

obrigatoriedade de as empresas ME e EPP de apresentarem o Balanço Patrimonial nas 

licitações, exceto nos casos de dispensa do documento previsto exatamente no art. 32 da 

Matriz: Calçada Canopo, n9  11,22  andar, Sala 03— Centro Apoio li, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaiba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu, 47— Alphaville Empresarial - Carnpinas/SP - CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MPn2.20O-2I2001 de 24/08/2001, que institui a lnfraestjutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



PRIME 
øENLC,O* ai CARTÕES 

lei n.° 8.666/93, conforme se verifica no Informativo de Jurisprudência n. 202, 10  de julho 

a 15 de agosto de 2019 1,  que assim registrou: 
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úbt :C 

    

Em exame ao questionamento formulado, acerca da possibilidade de a 
administração pública dispensar o balanço patrimonial das Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte, o relator ressaltou que a Administração Pública 
deve exigir das microem presas e empresas de pequeno porte a qualificação 
financeira do licitante, por meio do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social que demonstrem sua saúde financeira, 
quando for necessário para aferir se o promitente contratante possui idoneidade 
financeira para atender satisfatoriamente o objeto a ser contratado. Assim, em 
que pese o regime jurídico fiscal diferenciado de determinadas categorias 
empresariais, a Lei Complementar n. 123106 permite às microempresas e 
empresas de pequeno porte a apresentação de declaração fiscal 
simplificada, mas não as exime da elaboração do balanço patrimonial, 
exigida no art. 31, L da Lei ii. 8.666193, caso pretendam participar das 
licitações, ainda que somente para atender a essa finalidade específica, sob pena 
de inabilitação. 
Não obstante, o relator ponderou que essa exigência poderá ser 
dispensada pela Administração nos casos de convite, concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão, conforme previsto no 
parágrafo 10  do artigo 32 da Lei n. 8.666/93, não competindo, pois, à 
Administração eleger, conforme sua conveniência, em qual certame irá 
exigi-Ia. 
Embasou sua proposta de redação em matérias já enfrentadas por este Tribunal, 
nos autos das Denúncias n. 898554, n. 986916 e n. 997561, cujo 
posicionamento foi no sentido da inexistência de regra geral que dispense essas 
empresas da elaboração do balanço patrimonial. Destacou, ainda, os 
entendimentos do Conselheiro Mauri Torres, nos autos da Denúncia n. 911600, 
no sentido de que: "as microem presas e empresas de pequeno porte que 
pretendam participar de licitações promovidas pelos órgãos públicos, em que se 
tenha exigido, como requisito de qualificação econômico-financeira, a 
apresentação de balanço patrimonial, nos moldes previstos pelo art. 31, 1, da Lei 
n. 8.666/93, deverão elaborá-lo e apresentá-lo, ainda que somente para atender 
a essa finalidade específica, sob pena de inabilitação", e da conselheira Adriene 
Andrade, nos autos da Denúncia n. 1040543, nos seguintes termos: "de 
início, ressalto que o 1° do art. 32 da Lei n. 8.666193 prevê, deforma 
expressa, que a administração pública, nas hipóteses de convite, 
concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão, poderá 
dispensar, no todo ou em parte, os documentos de habilitação de que 
tratam os artigos 28 a 31 daquela lei, estando, portanto, incluídos os 
documentos relativos à qualificação técnica (art. 30) e os relativos à 
qualificação econômico-financeira (art. 31) (...)". 
Vencidos os conselheiros Gilberto Diniz e Cláudio Couto Terrão, que 
propuseram que a Consulta fosse respondida nos seguintes termos: "o 
instrumento convocatório do procedimento licitatório poderá prever dispensa de 
todos os interessados, sejam ou não micro empresas e empresas de pequeno porte, 
apresentarem balanço patrimonial do último exercício social, para fins de 
qualificação economico-financeira, nos casos de convite, concurso, fornecimento 
de bens para pronta entrega e leilão, nos termos do §1° do artigo 32 da Lei n. 

https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1  11 1623927#8 00 
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8.666/93. (Consulta n. 1007443, Rei. Cons. Durval Angelo, 14.08.2019). 
Vídeos das sessões de julgamento: TVTCE 44m54s/FVTCE 16m57s/FVTCE 
22m37s/FVTCE 1h49m39s 

A questão é de suma importância, ainda mais no ramo de gerenciamento 

de Frota. Para exemplificar, se eventualmente a Contratante não realizar o pagamento à 

Contratada Gerenciadora, esta deverá cumprir com os prazos de pagamentos acordados 

com a Rede Credenciada, mediante contrato privado, para que não haja recusa de 

prestação de serviços por partes destes. 

A gerenciadora, futura contratada, deve comprovar que tem uma boa 

saúde financeira para suportar o contrato. 

Entretanto, algumas empresas, para fazer prova desta condição, fazem 

alterações no Balanço Patrimonial, de forma a maquia-lo e poder se sagrar vencedora do 

certame. 

Portanto, além de ser obrigatório, evita-se contratar com empresa 

inidônea e ter problemas na execução do contrato. 

Sendo assim, busca-se a inclusão da exigência de qualificação 

econômico-financeira nos moldes estabelecidos pelos artigos 27, 31 e 32 da Lei 8.666/93 

para todas as empresas. 

DO PRAZO DE PAGAMENTO 

Observa-se, lamentavelmente, um grave equívoco constante no Termo 

de Referência quanto ao prazo de pagamento. 

Diz-se lamentavelmente pois, a Lei Geral de Licitação n.° 8.666/93 está 

chegando ao final de sua vigência e muitos órgãos ainda não sabem interpretá-la. 

Consta no Termo de Referência que: 

16. PAGAMENTO 

16.1- O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 

30 (trinta) dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, 
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diretamente pela Secretaria Contratante, através de credito na Conta Bancári 

do fornecedor ou através de cheque. 

Nesta cláusula está presente a seguinte ilegalidades: 30 dias ÚTEIS 

A Lei n.° 8.666/93 disciplina as regras e condições de pagamento com 

prazo de ATÉ 30 (trinta) corridos e não dias ÚTEIS, conforme combinação dos seguintes 

artigos: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 

dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a. prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Considerando que o art. 40 diz que o prazo de pagamento não será 

superior a 30 dias, não trazendo explicitamente dias úteis, o prazo é considerado como 

consecutivos, por força do art. 110. 

Portanto, o prazo de pagamento da Contratante para a Contratada é de 

ATÉ 30 dias e PONTO. Esta é a REGRA, prazo de ATÉ 30 dias, ou seja, o limite do prazo 

é de 30 dias (corridos)! 

Não basta o edital contar dias úteis para se considerar como 

"explicitamente em contrário". 

Matriz: Calçada Canopo, ri2 11, 29  andar, Sala 03— Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaiba/ SP - CEP 06502-160 
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O art. 110 trata somente da contrariedade na contagem do praz 

consecutivo trazido pela própria lei, conforme exemplos a seguir: 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 

repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, 

por uma vez: 

§ 2° O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do 

evento será: 

1 - quarenta e cinco dias para: 

a) concurso; 

1,) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou 

"técnica e preço"; 

II - trinta dias para: 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; 

h) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica 

e preço"; 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea 

"b" do inciso anterior, ou leilão; 

IV - cinco dias .úteis para convite. 

Veja que o art. 21 trouxe 04 prazos diferentes, um para cada modalidade 

de licitação, mas, somente para a modalidade Convite trouxe explicitamente o termo 

"úteis", considerando que a regra para contagem é consecutivo para as demais 

modalidades. 

Resumidamente, a lei geral de licitação, aplicada subsidiariamente a lei 

n.° 10.520/02, que rege esta licitação, prevê o prazo de 30 dias consecutivos para que a 

Contratante efetue o pagamento à Contratada. 

Portanto, a cláusula do edital acima transcrita deve ser retificada para 

adequação aos termos da lei n.° 8.666/93 que se plica subsidiariamente a lei n.° 10.520/ 02 

que rege o presente certame, de modo que o pagamento ocorra em ATÉ 30 dias 

CORRIDOS do adimplemento da obrigação, ou seja, da apresentação da Nota Fiscal. 

Matriz: Calçada Canopo, ti2  11, 2Q andar, Sala 03— Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ Se - CEP 06502-160 
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Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes modificações: 

i. Alterar o item 5.1.1.4.10, do edital, de modo a incluir a obrigação 

de apresentação do Balanço Patrimonial pelas empresas 

enquadradas como microempreendedor individual, nos moldes 

estabelecidos pelos artigos 27, 31 e 32 da Lei 8.666/93; 

ii. Retificar a cláusula 16.1 do Termo de Referência para constar 

prazo de pagamento de ATÉ 30 dias CONSECUTIVOS. 

iii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais. 

Termos em que pede deferimento. 

Santana de Parnaíba/SP, 17 de novembro de 2021. 

Assinado de forma 

R E N ATD digital por RENATO 
LOPES 

LOPES
Dados: 2021.11.17 
13:32:05 -0300' 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
Renato Lopes - OAB/SP 406.595-B 

p.J 

Matriz: Calçada Canopo, n5  11, 22  andar, Sala 03— Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 

Filial: Rua Açu, 47— Alphaville Empresarial - Campinas/SP - CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira . ICP-Brasll. 



1 TABELIÃO DE NOTAS DE CAMP1AS 
WILUAM S.  CAPJPAGNON€ 

8,Sfl.'Y (t0QE&.-. ii 

(econheÇO a semej, 
MAROtO OUVEA FE 

Dou fe Em testemunhi 
Campinas-SP 20I0?02 

fi!is( com val,,i ecoii6mic
,

de. 

tREX;  

verdaoe. Cijstas :R$Í1 

/ 

a da 

Larissa Yà.iÁIo de Moraes - Escrevest.., 
Válido cdm o(s) selo(s) 0195A80033042 

1 11104 

C' 61'4A8003,30,,2  

Santana de Parnaíba/SP, 20 de setembrp.. 221. 

PRIMÉ CONSULTORIA E ASSESSOIJ, E PRESARIAL LTDA. 
\Tj rfliveiIaFerreifa - Séei-IrÓprictário 

G4'20:9O7.9472 -  CPF/MF n° 186.425.208-17 

PROCURAÇÃO ADJUDÍCIA ET EXTRA 

OUTORGANTE: 

PRIME1  
CEI•fO5 10 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada 
Canopo, .° 11, 2° andar, Sala 03 - Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana de Parnaiha/SP - 
CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ/MF sob ,0 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual n.'623.051.405.1 15 e 
Irisc. Municipal n.° 72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO 
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.' 20.907.947-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.° 186.425.208-17. 

OUTORGADOS: 

RENATO LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 406.595-15, inscrito no CPF/MF sob 
0.0 289.028.248-10 e TIAGO DOS REIS MAGOGA brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 283.834 e CPF 
n.° 295.277.348-35, todos estabelecidos na Rua Acu, n.° 47, Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP 
- CEP: 13.098-335. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a Outorgante 
confere amplos poderes para o foto em geral à defesa de seus direito e interesses, com as cláusula ad judicia et 
extra, em qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defende-Ias nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar compromissos e/ou 
acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda substabelecer 
está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Procuração válida por 12 (doze) meses. 

Matriz: Ciiçada Canopo, n2 11, 2P andar, Sala 03— Centro Apoio II, 8airrodà.1a.viUe-5an1ana do ParnaibaJSP-  CEPO6502-160 
Filial: Rua Açu .47 - Alphav Se Empresarial * Campinas/SP -. CEP: 13.098-335 licitacaoi5premibeneficios.com.br  
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ia INSTRUMENTO PARTICULAR 
- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

cm 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. CM r 

NIRE 35224557865 C5 5 

CNPJ/MF 05.340.639/0001-30
a) 
O) ('-1 O 

cá -o  a) 
. o -O 
.ã? o 

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: . 

C O 

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão 
Preto/SP, nascido em 25.03. 1972, empresário, portador da cédula de identidade RG no 20.103.621 SSP/SP, E .  o 

inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua - ca o 

João Lopes Vieira, n°81 - Ap. 44 - Res Vila Beila Dom Pedro - CEP 13.087-734; e 
Zr.,l.o; 
W .c 
-z 

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG no 
20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de . 

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n° 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP - 

13097-173, 0 
- 

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME 9 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida na cidade de Santana de .2 
Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n° 11, 2° Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro 
Apoio 11, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.20 10 ("Sociedade"), 
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com 
seguintes termos e condições: / /') . Z  C1 

•5, W 
0 

o0o 
ALTERAÇÕES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na seglii)t'e / 
composição; /1 / 11,  0 

o 1X1 V Como resultado da deliberação acima a cláusula 45  passa a vigorar com a seguinte redação // / 
0C W a, 
0 (J)5) 
0 — 

o ai 

c < .9 
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Alteração Contratual da sociedade PRIME ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 



RODRIGO MANTOVANI 
LJ0Ã0 MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 

QUOTAS 
5.000.000 
5.000.000 

VALOR 
R$ 5.000.000,00 
R$ 5.000.000,00 

PARTICIPAÇÃO 
50% 
50% 

NOME 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q 
capital, parcial ou integralmente. 

/ 
Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

BT - 983342v4 
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"Cláusula 4"~  DO CAPITAL SOCIAL" 

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta 
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios 
RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO 
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), 
passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação 
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, na seguinte forma: 

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

b) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais). 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capita] social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, 
na seguinte forma: 

2 Autenticação Digital Código: 163021904219278093646-2 

o Data: 19/04/2021 09:06:33 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
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- Filial 01 -. Rua Açu, n°47, Térreo e 11  Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ/MF 05.340.639/0002-10, sob o NIRE 
359043448 18, com número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessão de 05109/2014. 

Cláusula 21 - A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer 
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a 
sociedades. 

Cláusula 3'— DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE 

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades: 
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei 
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não 
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, 
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de 
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e 
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. 

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de 
alteração no presente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim, 
consolidar o Contrato Social da Sociedade. 

"CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

"CONSOLIDAÇÃO" 

Cláusula 1'— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n° li, 2° Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro Apoio II, CEP 
06.541-078. 

AJteração Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

BT- 983342v4 
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a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 70.20/4-00; 2 

O a) 
a) 

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustível - CNAE 82.99/7-02; 

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30/7-03; 
0) CM O 

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos ' 

eletrônicos - CNAE 46.19/2-00; 2 
o  

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários CNAE 41.10/7-00; , 

f. Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00; 

o  co  
g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática — CNAE 47.51/2-01; o CM 

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório - CNAE 77.33/1-00; 

•g 

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral - CNAE 7490/1- 
04; 

o j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores - CNAE 82.99/7-99; o 
Z a 

k. Serviço de cessão de direito de uso de software customizável - CNAE 62.02/3-00. a- E 
0 °  

J1 V 1. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico, 
nos termos dos artigos 81  ao lO, do Regulamento Anexo à Circular 3.682/2016, do Banco Central do Brasil. 
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica 

CL o- 
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos In  
mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execução a b remessa de fundos e conversão de moeda fisica ou escritural em moeda eletrônica ou vice-versa; e (ii a i z 
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, convênio e serviço', de . 

emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0/00. -5 

Parágrafo único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, porta ,  to ' a 
co 

sociedade empresária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi a) w 
CE 
.  

w 
ou)a 
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Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas qu 
capital, parcial ou integralmente. 

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Socieda 

.11  
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NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50% 
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA - 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50% 
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Cláusula 4° - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
representados por 10.000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (uni real) cada uma, 
assim distribuídas entre os sócios: 

C) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

d) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais). 

Parágrafo Primeiro: De acordo como art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, 
na seguinte forma: 



Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor A", sem prejuízo dos poderes descritos no caput 
desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de 
operações sujeitas aos riscos de crédito. 

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor B", sem prejuízo dos poderes descritos no 
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento, 
administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito, 
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, 
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de 
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e 
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. 

Cláusula 5'-  DO PRAZO 

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 de julho de 2002. 

Cláusula 6'-  DA ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da 
cédula de identidade RG no  20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob n° 159.882.778-29, residente e 
domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n° 1815 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 
13.916-432, que será investido do cargo de "Diretor A"; e (ii) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em 
19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFIMF 
sob n° 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das 
Abelias, n° 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de 
"Diretor B". Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados 
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realização de seus objetivos, 
podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores 
"ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, 
sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou 
privados, efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da Sociedade, 
isoladamente ou em conjunto com o outro Diretor. 
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Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad g 
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação 
aos procuradores "ad negotia". 

a,coE 
5 o Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos 5 

de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de at 

pleno direito à responsabilidade social. 
cw 

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios. 
o m 

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que . 

será determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade. 
Ea'o 
a) C 

- 0 

<o l 
Oc. 

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes previstos na Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes 
diretrizes: (i) elaborar um manual interno das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos 
integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informações 

Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

. i 
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos 
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento 
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos 
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação ca  

12 
interna. E 

z;t 
0c 
o cá 
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Parágrafo segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretoria, que 
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da co z 

22 
liquidez das moedas eletrônicas emitidas. L5 w o 

o0 6 
Parágrafo terceiro: A política de governança da Sociedade deve ser adequadamente documentad. e 
submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil; de' Q 
atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de gerenciamento de 's'os o 
inclusive mediante segregação entre a área operacional e a de gestão de risco." 
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Parágrafo primeiro: Os procedimentos internos devem incluir medidas prévia e expressamente 
estabelecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários 
finais das operações e possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas politicamente expostas. 

Cláusula 7'-  DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE 
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Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, terá preferência na aquisição das 
quotas de capital do sócio retirante. 

Cláusula 13'-  DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se dis 
continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou impe 
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Cláusula 8 — DAS REUNIÕES DOS sócios 

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á 
na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da 
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do 
exercício findo e destinação dos resultados do exercício. 

Cláusula 9C  — A Reunião de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis, 
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as 
formalidades das reuniões. 

Cláusula 10C - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado um Balanço 
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações contábeis previstas na 
legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de 
lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios. 

Cláusula 11' — Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunião de sócios poderá deliberar 
por levantar demonstrações contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encerramento dos 
exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais 
possuídas por cada um dos sócios. 

Cláusula 12' — DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Confira os dados do ato em: https:llselodígital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:llazevedobastosriot.br/documento/163021904219278093646 
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5 

Cláusula 17 - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; o 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia populzÇ 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações/de 
consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo 1.011, § 1, da Lei n° 10.406/2002, bem como, 
se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n° 8.934/94." 
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço 
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as 
partes, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de 
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá 
ultrapassar o prazo de dois anos. 

Cláusula 14 - DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois 
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas. 

Cláusula 15'-  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E FORO 

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 16'-  DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404/76. 

Confira os dados do ato em: https:J/selodigital.tjpbjus.br  ou Consulte o Documento em https 
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituição 
em 03 (três) vias de igual - or e forma, jun,0.aiente com as testemunhas abaixo, para que produza os devidos 
fins e efeitos de direito. Sa tana de Parnaía/S, 17 de dezembro de 2019. 
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